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M U N I C I P I O DE SERRADARAIZ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBL]CO N" O1/2026

SELEçÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA POLíTICA NACIONAL ALDIR BLANC

DE FOMENTO A CULTURA * PNAB (LEt N. 14.39st2122\.

A Lei no 14.39912A22 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento

à Cultura (PNAB), baseada na parceria da Uniáo, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como

no respeito à diversidade, à democratizaçáo e à universalizaçáo do acesso à

cultura no Brasil.

A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de

Íinanciamento à cultura mediante repasses da União aos Estados, Distrito

Federal e Municípiosde forma continuada.

As condiçÕes para a execução da PNAB foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do Município de Serra da Raiz.

Deste modo, a Secretaria de Cultura torna público o presente edital

elaborado com base na Lei no 14.39912022 (Lei PNAB), no Decreto no

11.74012023 (Decreto PNAB), no Decreto no 11.45312023 (Decreto de Fomento)

e na lnstruçáo Normativa MINC no 1Al2O23 (lN PNAB de Ações AÍirmativas e

Acessibilidade).

2. INFORMAÇÓES CenAtS

2.í Objeto do edital
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O objeto deste Edital é a seleção de projetos artístícos e culturais para

receberem apoio Íinanceiro nas categorias, música, teatro, dança, cultura

popular, literatura, artes visuais, artes plásticas, cultura de matrizes aÍricanas

e afrobrasileiras, artesanato, dentro outras, que classiÍicadas, tem o objetivo

de incentivar as diversas formas de manifestaçÕes culturais do município de

Serra da Raiz.

2.2 Quantidade de projetos selecionados

O edital prevê a seleção de 10 p§etos nas diversas áreas artísticas e

culturais do município de Serra da Raiz.

Contudo, caso haja orçamento e interêsse público, o edital poderá ser

suplementado, ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros

editais ou rendimentos, as vagas podem ser ampliadas.

A cada projeto selecionado será pago o valor de R$ 2.000,00 (dois mil

reais).

2.3 Valor total do edital

O valor total deste edital é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Fonte:

í7190000 Transparências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à

Cultura - Lei n 1 4.39912022

Sobre o valor total repassado pelo Município de Serra da Raiz ao agente

cultural, náo incidirá lmposto de Renda, lmposto Sobre Serviços - lSS, e

eventuais impostos próprios da contrataçáo de serviços.

2,4 Pruzo de inscrição

Do dia 08/0412026 ao dia 22t0412026.

As inscriçôes seráo realizadas conforme orientaçÕes descritas no item 3

desteedital.
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2.5 Quem pode paÉicipar

Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural que atua ou reside no

Município de Serra da Raiz há pelo menos dois anos.

O agente cultural pode ser:

| - Pessoa física ou Microempreendedor lndividual (MEl)

ll - Pessoa jurídica com Íins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, d



empresa de grande porte, etc)

lll - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação,

coopêrativa, etc).

lV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo

cultural sem constituiçáo jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa

fisica como responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execuçáo

Cultural e a representaçáo será Íormalizada em declaração assinada pelos

demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo

constante no Anexo Vl.

2.6 Quêm NÃO pode participar

Náo pode se inscrever neste Edital, agentês culturais que:

I - Tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa

de análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos;

ll - Sejam cônjuges, companheiros de servidor público do órgáo responsável

pelo edital, nos cílsos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de

elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de

julgamento de recursos; e

lll - Sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários

de Estado ou de Município, membros do Poder Legislativo (Deputados,

Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores,

Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas

(Auditores e Conselheiros).

4t,..1q5o1 A participaçáo de agentes culturais nas consultas públicas náo

caracteriza participaçáo direta na etapa dê elaboraçáo do edital. Ou seja, a

mera participação do agente cultural nas audiências e consultas públicas náo

inviabiliza a sua participação neste edital.

2.7 Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital

Cada agente cultural poderá concorrer neste edital com 1 (um) projeto cultural.

d
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3. TNSCR]ÇÔES

O agente cultural deverá preencher o formulário eletrônico conforme



cronograma de inscrição, que somente poderá ser realizada através do link:

https:/lforms.gle/t84q8Lz2R6owz69'lA, disponível neste edital e na página da

Prefeitura em https://serradaraiz.pb.gov.br/com a seguinte documentação

obrigatória:

4. COTAS

4.1 Categoria de cotas

Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para:

a) pessoas negras (pretas e pardas);

b) pessoas com deficiência.

A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está

descrita no Anexo l.

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher

uma autodeclaração.

A autodeclaraçáo pode ser apresentada por escrito, em áudio, em

vídeos ou em outros formatos acessíveis.

4.2 Concorrência concomitante

Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão

concomitântemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja

concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas

reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou
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a) Formulário de inscrição (Anexo ll) que constitui o Plano de Trabalho

(projeto);

b) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto

será inscrito conforme Anexo l, quando houver;

c) Autodeclarâção étnico-racial ou de pessoa com deÍiciência, se for concorrer

às cotas;

d) Declaração de representaçáo, se for concorrer como um coletivo sem CNPJ;

e) Outros documentos que o agente cultural julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto.

O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela

qualidade

ü



classificação no processo selêçáo.

Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota

suficiente pâra se classiÍicar no número de vagas oÍerecidas para ampla

concorência náo ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, seráo selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.

4.3 Remanejamento das cotas

No caso de não existirem propostas aptas em número suÍiciente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes

deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.

Caso náo haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as

vagasnáo preenchidas deveráo ser direcionadas para a ampla concorrência,

sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a

ordem declassificação.

5. ,COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO)

5.'l Preenchimento do modelo

O agente cultural deve preencher o Anexo li - Formulário de

lnscrição/Plano de Trabalho, documento que contém a ficha de inscrição, a

descrição do projeto e a planilha orçamentária.

O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e

documentos encaminhados, isentando a Prefeitura Municipal de Serra da Raiz

de qualquer responsabilidade civil ou penal.

5.2 Previsão de execuçâo do projeto

Os projetos apresentados deverão ser executados ate 3'l de dezembro de 2026.

5.3 Custos do p§eto
O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária constante no

Anexo ll indicando os custos do projeto, por categoria, acompanhado dos

valores condizentes com as práticas de mercado. O agente cultural pode

inÍormar qual a referência de preço utilizada, de acordo com as características

e realidades do projeto.

Culturo SMNADARAlz
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Atenção! O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser

acumulado com recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal,

patrocínio direto privado,e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e

municipais, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no

custeio de um mesmoitem de despesa.

Àtenção! Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os

recursos provenientes deveráo ser revertidos ao próprio projeto, devendo ser

apresentada na planilha orçamentária a previsáo de arrecadação, juntamente

com a relação de quais itens serão custeados com esse recurso.

5.4 Recursos de acessibilidade

Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as suas características, nos termos do

disposto na Lei no 13.146. de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de lnclusão da

Pessoa com DeÍiciência).

6. 
.ETAPA 

DE SELEçÃO

6.1 Quem analisa os projetos

O Comitê Gestor da PNAB vai avaliar os projetos. Todas as atividades

serão registradas em ata.

il
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6.2 Quem não pode analisar os projetos

Os membros do Comitê Gestor da PNAB ficam impedidosde participar

da apreciação dos projetos quando:

| - Tiverem interesse direto na matéria;

ll - Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto;

lll - No caso de inscrição de pessoa jurÍdica, ou grupo/coletivo: tenham

composto o quadro societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do

grupo/coletivo nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao

cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e

lV - Sejam parte em açáo judicial ou administrativa em face do agente cultural

ou do respectivo cônjuge ou companheiro.

Caso o membro da comissáo se enquadre nas situações de

impedimento, deve comunicar à comissâo, e deixar de atuar, imediatamente,

caso contrário todos os atos praticados podem ser considerados nulos.

SERRADARÂtr



Os parentes de que trata o item lll são. pai, mãe, filholfilha,

avô, avó, neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmá, tioitia,

sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada,

cu n h ado/cu n had a.

6,4 Análise da planilha orçamentária

Os membros do Comitê Gestor da PNAB vão avaliar se os valores

informados pelo agente cultural são compatíveis com os preços praticados

no mercado. O Comitê Gestor da PNAB pode realizar a análise comparando

os valorês apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de

valores, ou com outros métodos de verificação.

6.5 Valores incompatíveis com o mercado

Os itens da planilha orçamentària poderão ser glosados, ou seja, vetados,

totalou parcialmente, pelo Comitê Gestor da PNAB, se, após análise, náo

forem considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou

forem considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto

apresentado. Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados)

poderá apresentar recurso da etapa de seleção, conforme dispôe o 7.6.

6.6 Recurco da etapa de seleção

O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no Diário

: :l' .ij,i.
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6.3 Análise do mérito cultural

Os membros do Comitê Gestor da PNAB farão a análise de mérito

cultural dos projetos.

Entende-se por "Análise de mérito cultural" a identificaçáo, tanto

individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos

p§etos culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada

por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos no

Anexo lll deste edital.

Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais

de cada projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros

projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é

atribuída em função desta comparação.
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r OÍicial do Município e no Site Oficial da PreÍeitura Municipal de Serra da

Raiz.

Contra a decisáo da fase de seleçáo, caberá recurso destinado ao

Comitê Gestor da PNAB, que deve ser apresentado por meio de formulário

disponível, anexo lX deste edital no prazo de 3 dias úteis (CONFORME

INCISO lll DO ART. 16 DO DECREÍO 11.453120231 a contar da publicação

do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil

posterior à publicação.

Os recursos apresentados após o prazo náo serão avaliados.

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção

será divulgado no site da Prefeitura Municipal de Serra da Raiz e nas suas

redes sociais.

7. REMANEJAMENTO DEVAGAS

Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os

recursos que seriam inicialmente desta categorla poderáo ser remanejados

para outra. Caso náo sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os

recursos remanescentes poderão ser utilizados em outro edital da PNAB.

8. ETAPA DE HABILITACÃO

8.1 Documentos necessários

O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá

encaminhar no prazo de 5 (cinco) dias após a publicaçáo do resultado final de

seleçáo, por meio do E-mail da Secretaria Municipal de Cultura:

secultsr@gmail.com os seguintes documentos:

Se o agente cultural for pessoa física:

l- Documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.:

Carteira de ldentidade, Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de

Trabalho, etc);

ll - Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida

Ativa da União;

lll - Certidóes negativas de débitos relativas aos créditos tributários estaduais

e municipais.

lV- Certidão negativa de debitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do

§t
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Tribunal Superior do Trabalho;

V - Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas

à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural.

Atenção! A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipótesesde agentes culturais:

| - Peúencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

ll - Pertencentes a população nômade ou itinerante; ou

lll - Que se encontrem em situação de rua.

Se o agente cultural for pessoa iurídica:
I - lnscriçáo no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site

da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

Il - Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas

jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da

sociedade civil;

lll - Documento pessoal do agente cultural que contênha RG e CPF (Ex.:

Carteira de ldentidade, Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de

Trabalho, etc);

lV - Certidáo negativa de falência e recuperaçáo judicial, expedida pelo

Tribunal de Justiça Estadual, nos cílsos de pessoas jurídicas com Íins

lucrativos;

V - Certidão negativa de débitos relativos a Creditos Tributários Federais e à

Divida Ativa da União;

Vl - Certidões negativas de débitos estaduais e municipais.

Vll - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

Vlll - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do

Tribunal Superior do Trabalho;

Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem perconalidade iurídica (sem

GNPJ):

L Documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.:

Carteira de ldentidade, Carteira Nacional de Habilitaçáo - CNH, Carteira

de Trabalho, etc);

ll. - Certidão negativa de débitos relativos a créditos úibutários federais e Dívida

Ativa da União em nome do representante do grupo;

lll. ll - Certidões negativas de débitos relativas aos créditos tributários

roLirrca rÀc roN^.
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estaduais e municipais, expedidas em nome do representante do grupo

lV. - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do

Tribunal Superior do Trabalho em nomê do representante do grupo;

V. - Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas

à residência ou de declaraçáo assinada pelo agente cultural, em nome

do representante do grupo.

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como cerlidões

negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de

celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública.

Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público

responsável pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos

recursos de que kata este Edital.

8,2 Recurso da etapa de habilitação

Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado ao

Comitê Gestor da PNAB, que deve ser apresentado por meio de formulário

próptio, anexo lX deste edital, enviado para o e-mail da Secretaria de Cultura:

secultsr@gmail.com no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da publicaçâo do

resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil

posterior à publicação.

Os recursos apresentados após o prazo não serâo avaliados.

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será

divulgado no Diário OÍicial do Município e divulgado em sua página da

internête em suas redes sociais.

Após essa etapa, não caberá mais recurso.

9. CRONOGRAMA

9.{ As datas constantes no cronograma são passíveis de ajustes, sendo de

total responsabilidade do proponente, acompanhar a atualização dessas

informaçôes, através do portal https://www.lagoadedentro.pb.gov.br / e
redes sociais.

il
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ETAPA PERÍODO

PERíODO DE TNSCRTÇÔES o8 10412026 à 221 04t2026

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
PRELIMINAR DA ETAPA DE ANÁLISE 30104t2026

Cultura



PERíODO PARA INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO 0't t 05 t2026 à 05 t 05t 2026

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

DA ETAPA DE ANÁISE DE OBJETO 08l05l2a26

PERÍODO PARA ENVIO DE
DOCUMENTAÇÃO PARA A ETAPA DE

HABILITAÇAO 1 1 tO5 I 2026 à 1 5t 05 t2026

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
PRELIMINAR DA ETAPA DE

HABILITAÇÃO

2010512026

PERÍODO PARA INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO 21 e 2210512026

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 27t05t2026

RECEBIMENTO DO RECURSO Até 30/06/2026

APRESENTAÇÃO DE RELATORIO

FTNAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO

E PRESTAÇÃO DE CONTAS
Ate 31 de dezembro de2026

lO.ASSINATURA DO TERMO DE EXECUçAO CULTURAL

RECEBIMENTO DOS RECURSOS F]NANCEIROS

10.1 Termo de Execução Cultural

Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será
convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo lV deste
Edital, de forma presencial ou eletrônica.

O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser
assinado pelo agente cultural selecionado neste Edital e pela Prefeitura
Municipal de Serra da Raiz contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

E
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DE OBJETO

PERIODO DE ASSINATURA DO
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

28 e 2910512026



1O.2 Recebimento dos recursos Íinanceiros

Após. a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos em conta bancária especíÍica aberta para o
recebimento dos recursos deste Edital, em desembolso único ou em

parcelas.

Para recebimento dos recursos, o agente cultural deve abrir conta

bancária especíÍica, em instituição flnanceira pública, preferencialmente

isenta de tariÍas bancárias ou em instituição Íinanceira privada em que não

haja a cobrança de tarifas.

Il.DIVULGAçÃO DOS PROJETOS

Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos

exibirão as marcas do Governo Federal, do Ministério da Cultura, da

Prefeitura Municipal de Serra da Raiz e da Secretaria de Cultura, de acordo

com as orientaçÕes técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo

Ministério da Cultura.

.O material de divulgaçáo dos projetos e seus produtos será

disponibilizado emformatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá

inÍormações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

O material de divulgaçáo deverá ter caráter educativo, informativo ou de

orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos

termos do § ío do art. 37 da Constituição Federal.

Os procedimentos de monitoramento e avaliaçáo dos projetos culturais

contemplados, assim como a prestaçáo de informação à administração

pública, observarão o Decreto 11.45312023 (Decreto de Fomento), que dispõe

sobre os mecanismos de. íomento do sistema de financiamento à cultura,

observadas às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento

do objeto.

12.2 Como o agente cultural presta contas a Prefeitura Municipal de v
SRIDÂRAIZffi 
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I2.MONITORAMENTO E AVALhçÃO DE RESULTADOS

12.1 Monitoramênto e avaliação realizado pelo
Comitê Gestor da PNAB.



Serra da Raiz

O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do

Relatório Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no

Anexo V deste edital.

O Relatório Final de ExecuÇão do Objeto deve ser apresentado até 10

dias a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

O Relatório de Execução Financeira será exigido somente nas seguintes

hipóteses:

| - Quando nâo estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da

apresentação do Relatório Final de Execução do Objêto; ou

ll - Quando for recebida, pela administraçao pública, denúncia de

irregularidade na execuçáo da açáo cultural, mediante juízo de admissibilidade

que avaliará os elementos fáticos apresentados.

í3.DISPOSICOES FINAIS

13.1 Desclassificação de projetos

Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação seráo

desclassiÍcados, com fundamento no disposto no inciso lV do caput do art. 3o

da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Atenção! Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicaráo

na desclassificaçáo do agênte cultural.

'13.2 Acompanhamento das etapas do edital

O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site

O acompanhamento de todâs as etapas deste Edital e a observância

quanto aos pÍazos são de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para

tanto, devem ficar atentos às publicaçóes no Site Oficial da Prefeitura

Municipal de Serra da Raiz e nas mídias sociais oficiais.
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13.3 lnformações adicionais



Demais informaçôes podem ser obtidas pelo e-

mail: secultsr@gmail.com

Os casos omissos Íicarão a cargo do Comitê Gestor Municipal da Política Nacional
Aldir Blanc - PNAB.

13.4 Anexos do edital

Compõem este Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Categorias de apoio;

Anexo ll - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo lll - Critérios de seleçáo;

Anexo lV - Termo de Execução Cultural;

Anexo V - Relatório de Execuçáo do Objeto;

Anexo Vl - Declaração de representação de grupo ou coletivo;

Anexo Vll - Declaraçáo étnico-racial

Anexo Vlll - Declaraçáo PCD

Anexo lX - Formulário de interposiçáo de recurso - Fase de Seleçáo

Anexo lX - Formulário de interposiçáo de recurso - Fase de Habilitaçáo

Serra da Raiz, 08 de abril de 2026.

Luiz Gon B DuaÉe
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